
 

TERMO DE FOMENTO 960219/2024  

EDITAL Nº 0307.2025 – Ata de Cotação de preços para aquisição de 

Inseticida 

Decreto 8.726/2016 Art. 36.  ​  
As compras e contratações de bens 
e serviços pela organização da 
sociedade civil com recursos 
transferidos pela administração 
pública federal adotarão métodos 
usualmente utilizados pelo setor 
privado. 
  

Ao vigésimo quarto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, na 

sala de reuniões da ACAP, entidade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob o nº 02.881.494/0001/96, com sede na Alameda Princesa Izabel, 

714, Mercês, CEP 80.430-128, Curitiba – PR, deu-se a seleção da empresa fornecedora para 

o Edital 0307/2025 do Termo de Fomento 960219/2025, referente à aquisição de 180 Kg 

(cento e oitenta quilos) de Inseticida constante no projeto “Transição Agroecológica na 

Cadeia Produtiva do Milho em Área de Reforma Agrária”, prevista na meta 2 etapa 1.  

A Comissão de Compras, após encerrado o prazo para o envio de propostas por empresas ou  

cooperativas do ramo, descreve a seguir todo o processo realizado para homologação de 

propostas. A  publicação da Cotação de Preços nº 0207/2025 ocorreu no dia 16/07/2025 no 

site da ACAP, com prazo máximo para apresentação de propostas até às 23h59 do dia 

15/07/2025. A publicação foi  compartilhada via e-mail direto a potenciais fornecedores e 

foram realizados contatos telefônicos com empresas e cooperativas do ramo. A análise da 

documentação foi  realizada pela comissão no presente dia, 16/07/2025, no período 

compreendido entre às 10h e 10h30min.  

Foi recebida uma proposta: Empresa Cooperativa de Produção, Industrialização e 

Comercialização Agrícola e Pecuária Ribeirão Vermelho - COPRARI, CNPJ de nº 

47.432.417/0001-97, sediada na Rua José Pereira Leite, no 40, Sala 01, Parque Industrial e 

Comercial José Augusto Ferreira, Centenário do Sul/PR, o qual ofertou 180 Kg (cento e 

oitenta quilos) de Inseticida pelo valor global de R$ 36.840,60 (trinta e seis mil, oitocentos e 

quarenta reais e sessenta centavos). 

Assim, obedecendo o critério do valor global máximo estabelecido na cotação de preços nº 

0307.2025 deR$ 36.840,60 (trinta e seis mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta 

centavos), foi declarada vencedora a Empresa Cooperativa de Produção, Industrialização 



 

e Comercialização Agrícola e Pecuária Ribeirão Vermelho - COPRARI, para o 

fornecimento do bem cotado, no total de R$ 36.840,60 (trinta e seis mil, oitocentos e quarenta 

reais e sessenta centavos). 

A vencedora já apresentou os Anexos II e III em conformidade com o Termo de Referência da  

Cotação de Preços nº 0307.2025. 

Não havendo mais nada a tratar, encerro a presente ata que vai assinada por mim, relatora 

da Comissão de Compras. 

Curitiba, 24 de julho de 2025.  

 

 

Karoline Oliveira  

Relatora da Comissão de Seleção 
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